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ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

Projeto de Lei Nº ______/2011
	
	DISPÕE SOBRE A AFIXAÇÃO DE CARTAZ, NOS LOCAIS QUE ESPECIFICA, COM MENSAGEM SOBRE VIOLÊNCIA E ABUSO SEXUAL DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA:
Art. 1º  Dispõe sobre a afixação de cartaz, em todas as salas de aula da Rede Municipal de Ensino do Município de João Pessoa, contendo o número telefone do disque denúncia, para incentivar a denúncia dos crimes de violência e abuso sexual infantil, com os seguintes dizeres:

"VIOLÊNCIA E ABUSO SEXUAL CONTRA CRIANÇAS E ADOLESCENTES SÃO CRIMES: DENUNCIE JÁ! – DISQUE"

           Parágrafo único.  O cartaz, em tamanho 60 cm x 80 cm, em letras garrafais, deve ser afixado em local que permita sua visualização, de fácil leitura a média distância.

           Art. 2º  Deverão ser informados nos cartazes, os números telefônicos por meio dos quais qualquer pessoa, sem necessidade de identificação, poderá fazer denúncias acerca das práticas consideradas crimes pela legislação brasileira.

           Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

           Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 31 de março de 2011.

Fernando Milanez
Vereador-PMDB
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